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Indicação nº. 21/2023 

O Vereador que a presente subscreve, requer nos termos regimentais e

depois de ouvido o Plenário desta Casa,  que seja oficializada correspondência a

Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural solicitando a

esta  a  análise  da  retirada  da  exigência  da  realização  do  exame de  mormo em

cavalos.                                                      

JUSTIFICATIVA

   
A proposição que ora apresenta para consideração do plenário, busca

solicitar perante a Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento

Rural a retirada da obrigatoriedade da realização do exame de mormo em cavalos. 

Esse pedido é fundamentado na erradicação da doença no Rio Grande

do Sul,  uma vez  que  o  prejuízo  as  gaúchas  e  gaúchos  que  são  criadores,  que

trabalham, que vivem dos cavalos e possuem para lazer é imensurável. O sacrifício

indiscriminado de animais e o comprovado desencontro entre resultados de exames

para confirmar a doença feitos no Brasil e os feitos pelos criadores, em laboratórios

certificados fora do país, são motivos contundentes para a retirada da exigência do

exame de mormo.   

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”
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Acredita-se que sejam desnecessárias maiores considerações para

justificar  a  presente proposição,  e por  esta razão esperamos que a mesma

conte com o indispensável apoio dos nobres pares.  

Câmara de Vereadores, 25 de agosto de 2023.

Elizandro  Vieira Prestes
Vereador - PP

Exmo . Sr. Ver.
José Adriani O. Dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rolador/RS
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